
P. M. B. G. - GABINETE DO PREFEITO 

MIN" C PAI. Ni 

DE 

21.P.L.A2:419PL122 

DOAÇZ0 IUM_IMÉU22, 

MILTON ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E EU * 
SANCIONO A SEGUINTE LEI 

ARTQ 19 É O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A DOAR, 
MITRA DIOCESSANA DE CAXIAS DO SUL UM TERRENO COM A ARFA 
SUPESFICIAL DE 1.139,50 M2., SITUADO NA LINHA GERAL 
ALA ESTE, QUE I'AZ PARTE DO LOTE NQ 63 1  DENTRO DAS SE 4. 

GUINTES CONFRONTAçÕES E DIMENSÕES : 

NORTE,.  COM UMA EXTENSZO DE 36 MTS. ›  COM PROPRIEDA 
DE DE ARMANDO CAINELLI: 

SU.L . COM  UMA 5,XTENSAO DE 50 MTS,, 
PROPRIETARIO: 

ÉS 	NUMA EXTENSO DE 27,50, COM O MESMO COM 
FRONTANTE; E, AO 

OtSTÇ  COM A EXTENSA° DE 25,50 MTS. COM  IMOVEL DO 
PATRIMONIO MUNICIPAL DE QUE FAZ PARTE 	O 
MESMO LOTE. 

ARTQ 2Q ■• A DOAÇZJ É FEITA SOB .f 
TARIA CONSTRUIR O SALAO PAROQUIAL. 

ARTQ 39 	FICA ESTABELECIDA A IMPENNORABILIDADE E 
INALIENABILIDADE PARA O TERRENO E BENFEITORIAS QUE NE... 
LE FOREM LEVANTADAS, SALVO PARA OS COMPROMISSOS DECOR-
RENTES DA CONSTRUÇÃO. 

ARTQ 49 ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D5 BENTO GONÇALVES, AOS 

21 DIAS DO MU DE POSTO ))Ç1964, 

ILTON OSA 

O 

COM O MESMO * 

4. 
COMDIçA0 DA DONA- 

1 
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